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LEt No I .773/2A26

ATTERA O ART. 30 DA I.EI
MUNICIPAI No 1461/2W9 E

REVOGA O ART. I9 DA tEI
MUNtctpA[ No rssg/2otó E oÁ
ouTRAs pRovloÊnctAs.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE RIrTIRÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, NO
uso de suos otribuiçÕes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 7A, lV, Foz sober
que o CÔmoro de Vereodores de RibeirÕo. oprovou e eu sonciono o
seguinÍe Lei:

|tf. l" - O Artigo 3o do Lei Municipol no l4ó1 de 17 dejunho de 2009, posso o
vigoror com o seguinte redoçôo.

"Art. 30. O §isiemo de Controle lnlerno do Cômoro Municipol de
Ribeircio leró suo estruluro composlo por 03 (hês) servidores poro
os corgos oboixo relocionodos:

| - 0t (um) Controlodor lnterno - servidor de coneiro do poder
LegisloÍivo iÂunic ípql;

ll - 0l (um) Audilor lnlemo - preÍerenciolmente servidor de
coneiro do Poder Legislolivo Municipol;

lll - 0t (um) Assislenle de Conhole lnterno - corgo comissionodo
- cc[ó."

Art. 20 - Revogo o ortigo .l9, 
do Lei Municipol no 1.558 de 0g de junho de 20]ó.

Art. 30 - Esto lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, retroogindo seus
efeitos ó I o de fevereiro de 2A26.

RibeirÕo,05 de morÇo de 2026.

CAROTINA COETHO JORDÃO
PREFEITA MUNICIPAL
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